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PROJETO DE LEI N° 017/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ADQUIRIR PARTE DO LOTE URBANO N° 16, DA QUADRA N° 149, DE VALDIR KERBER.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a adquirir parte do lote urbano n° 16, da quadra n° 149, de VALDIR KERBER, com área superficial de 39m², com as seguintes características e confrontações: “Ao Norte, com a rua Almirante Tamandaré, por uma linha de frente de 3,00 metros; ao Sul, com o lote urbano n° 17, por uma linha de 3,00 metros; ao Leste,com a Avenida Osvaldo Aranha, por uma linha de frente de 13,00 metros; e, ao Oeste, com parte do mesmo lote urbano n° 16, por uma linha de 13,00 metros”.

Art. 2° - O valor de compra do imóvel retro mencionado será de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), de acordo com a ata de avaliação expedida pela Comissão Municipal de Valores.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da Dotação Orçamentária do Programa 05 – Infra-Estrutura Urbana.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

             Aos 04 dias do mês de abril de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal 


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


PROJETO DE LEI N° 017/03


O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a adquirir parte do lote urbano n° 16, da quadra n° 149, de propriedade de Valdir Kerber, por um valor certo de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), com o propósito de regularizar o acesso público aberto junto ao muro de arrimo da avenida Osvaldo Aranha, nesta cidade de Três Passos.


Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,


Atenciosamente.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal  
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